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rEGiNa cElli SaNToS alVES, nº 5895810-1 - diretora de Educação Bá-
sica
Mari EliSa SaNToS dE alMEida, matrícula nº 6009808-2 - coordenação 
de Ensino Médio
Maria MadalENa PaNToJa da SilVa, 5901020-1 - coordenadora do Pro-
BNcc
JUcilENE PErEira da SilVa, matrícula nº 57223178-2 - articuladora do 
Programa Novo Ensino Médio (escolas piloto)
Maria darcilENa do Socorro TriNdadE corrEia, matrícula nº 
54184124 -2 - representante do Ensino Médio em Tempo integral - EMTi
Maria cElESTE GoMES dE fariaS, matrícula nº 57208216-1 - coordena-
ção da Educação infantil e fundamental - cEiNf
ilKa JoSEaNE PiNHEiro oliVEira, matrícula nº 54188105-1 - coordena-
ção da Educação de Jovens e adultos - cEJa
JÓ EldEr VaScoNcEloS, matrícula nº 5422469-3 - coordenação de Tec-
nologia aplicada à educação - cTaE
fEliPE liSBoa liNHarES, matrícula nº 57216197-1 - coordenação de 
Educação Especial - coEES
SilVia criSTiNa fErNaNdES, matrícula nº 5950542-1 - SiSTEMa ESTa-
dUal dE BiBlioTEca EScolarES - SiEBE
VEraNEiZE doS aNJoS alVES, matrícula nº 5960937-1 - coordenação da 
Educação indígena - cEiNd
JoaNa carMEM do NaSciMENTo MacHado, matrícula nº 6400051-4 - 
coordenadora da Educação das águas e das florestas - cEcaf
aMilToN GoNÇalVES Sá BarrETo, matrícula 558214-1 - coordenação da 
Promoção da igualdade racial - coPir
GioVaNa do Socorro doS SaNToS coSTa, matrícula nº 5947258-2 - 
coordenação de ações Educacionais complementares - caEc
Maria SUElY MacHado doMoNT, matrícula nº 335941-1 - coordenação 
de Matrícula - cada
EVaNdro doS SaNToS PaiVa fEio, matrícula nº 5771200-2 - coordena-
ção do censo Escolar - cENSo
oSVaNilcE alMEida PalHETa, 572084482-1 - coordenação de avaliações
rEGiNa cElli SaNToS alVES, matrícula 5895810-1 - coordenadora do 
Sistema de organização Modular de Ensino - SoME
fraNciSco aUGUSTo liMa PaES, matrícula 57205135-1 - coordenador 
do Centro de Formação de Profissionais da Educação Básica do estado do 
Pará - cEfor
iVoNETE da cUNHa GadElHa, matrícula nº 465453-1 - coordenação de 
documentação Escolar - codoE
HiGor KYUZo da SilVa oKada, matrícula nº 57201967-5 - Gerente de 
Programas e Projetos.
fElliPY fErNaNdo fErrEira SoarES, matrícula nº 55589395-3 - Siste-
ma Educacional interativo - SEi
1. árEa dE loGÍSTica
JoSÉ alEXaNdrE BUcHacra araÚJo, matrícula nº 57217305 - Secretaria 
adjunta de logística - SalE
iSraEl SoUZa carMoNa, matrícula nº 5958681-1 - diretoria de recursos 
Técnicos e imobiliários - drTi
raiMUNdo arGEMiro aTaidE NETo, matrícula 5177464-2 - coordenação 
de recursos Tecnológicos e da informação - crTi
iii. árEa dE GESTÃo dE PESSoaS
clEidE aMoriN dE oliVEira MarTiNS, matrícula 14516-1 - Secretária 
adjunta de Gestão de Pessoas - SaGEP
NorBErTo fErrEira cardoSo JÚNior, matrícula nº 57213450 -1 - di-
retoria de Planejamento e gestão de Pessoal - dPGP
1. árEa dE PlaNEJaMENTo E GESTÃo
dElciENE loUrEiro corrÊa, matrícula nº 5946649-3 - Secretária ad-
junta de Planejamento e Gestão - SaPG
EdilENa loUrdES BarroS da SilVa, matrícula nº 315630-1 - Núcleo de 
Planejamento Pesquisa projeto e avaliação - NUPPaE.
1. aSSESSoria JUrÍdica
BrUNo HENriQUE alVES SaloMÃo, matrícula nº 5888090-3
art. 6º o comitê criará grupos de trabalho para estudar, propor, detalhar e 
analisar assuntos específicos pertinentes às suas atribuições.
art. 7º - o processo de implementação da reforma do Novo Ensino Médio 
no estado do Pará, deverá considerar o processo de elaboração do do-
cumento curricular do Estado do Pará – etapa ensino médio, o Pli e as 
condições objetivas da rede estadual de ensino médio, com cronograma 
próprio: 2021, para aprovação do documento curricular e execução do Pli; 
de 2022 a 2024, para implementação das mudanças nas escolas públicas 
estaduais de ensino médio; 2025, para avaliação da implementação, pos-
sível reformulação e adequação do dcEPa-EM.
Parágrafo único: Mediante aprovação do documento curricular do Estado 
do Pará – Etapa Ensino Médio pelo conselho Estadual de Educação – cEE-
Pa e homologação pela Secretaria de Estado de Educação do Pará, deverá 
executar o Plano implementação do Novo Ensino Médio - Pli, a partir do 2º 
semestre de 2021 com a formação das equipes de implementação, com o 
objetivo de preparar as mudanças necessárias para implementação grada-
tiva nas escolas da rede Estadual, a partir do ano letivo de 2022.
art. 8º o trabalho do comitê e grupos de trabalho será assessorado pelas 
equipes da Secretaria adjunta de Ensino-SaEN, que compõem o Ensino 
Médio da SEdUc/Pa, tanto de sua coordenação, quanto pela equipe ProB-
NCC – etapa ensino médio, para fins de apoio técnico e esclarecimento de 
questões específicas acerca dos marcos históricos, legais e teórico-meto-
dológicos da reforma do Novo Ensino Médio e do documento curricular do 
Estado do Pará em produção.
art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém, 16 de novembro de 2021.
EliETH dE fáTiMa da SilVa BraGa
Secretária de Estado de Educação do Pará

Protocolo: 729191

Portaria Nº 1644/2021-GaB/siNd.  
Belém, 16 de novembro de 2021.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos constantes nos autos do Processo nº 
2021/1285365 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNSidEraNdo os termos da Manifestação nº 384/2021 exarada pelo 
Procurador do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelas servidoras daYSE rUTH Ta-
VarES da SilVa, Mat. nº 454680-1, e iZaBEl BarroS BraGa, Mat. nº 
772135-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a autorida-
des e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antônio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc
Port. torNar s/ eFeito Nº 1645/2021-GaB/Pad  
Belém, 16 de novembro de 2021.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria 155/2018-GaB/Pad, de 06 de junho de 2018, 
publicada no doE, edição nº 33.632 de 07/06/2018;
coNSidEraNdo a manifestação exarada pelo Procurador do Estado - NU-
JUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – TorNar SEM EfEiTo o Processo administrativo disciplinar nº 155/2018-
GaB/Pad, de 06 de junho de 2018, publicada no doE, edição nº 33.632 
de 07/06/2018;
ii - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 728734
Portaria N° 2.464/2021- GaB/sedUc
a Secretária de Estado de Educação, no uso das atribuições que lhe confere 
o Decreto Executivo de 11 de fevereiro de 2020, publicado no Diário Oficial 
nº 34.115 (pág.6), de acordo com o previsto no art. 135 incisos ii e V da 
constituição Estadual e nos termos da PorTaria N° 961/2019 da SEdUc;
resolve:
art. 1º - designar a servidora Eliana Jorge cardoso, matrícula nº 761842-
1, Assistente administrativo, para acompanhar e fiscalizar o contrato de 
prestação de serviços de consultoria individual nº 105/2021, celebrado 
entre a Secretaria de Estado de Educação e a consultora individual ira-
neide Vieira da Silva cPf: 174.404.752-91, cujo objetivo é a contratação 
de consultor individual para apoiar o Escritório de Projetos na inserção de 
dados financeiros e no monitoramento de informações concernentes a Ges-
tão financeira e orçamentária do programa no sistema de gestão-GESPro.
art. 2º - designar a servidora Elisabete Vieira do amaral, matrícula nº 
240478-1, Assistente administrativo, como fiscal suplente do referido con-
trato.
art 3º - Esta Portaria revoga todos os atos administrativos anteriores e 
entra em vigor a contar de 04/11/2021.
Belém, 16 de novembro de 2021.
EliETH dE fáTiMa da SilVa BraGa
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 729057
Portaria N° 86/2021 - GaB/saeN
dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fun-
do rotativo do cEEM dr. inácio Koury Gabriel Neto - UrE 08, concedida a 
servidora abaixo relacionado, responsável pela referida Unidade Escolar.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a conclusão dos autos do processo n° 2021/948692- PaE.
rESolVE
art. 1° - autorizar a Vice- diretora do cEEM dr. inácio Koury Gabriel Neto - 
UrE - 08, a receber os recursos do fundo rotativo da referida Unidade 
Escolar referente ao exercício de 2021, podendo executar as seguintes 
transações: Efetuar pagamentos, emitir cheques, solicitar saldos e extra-
tos  bancários, retirar cheques devolvidos, sustar/ contra ordenar, cance-
lar, baixar cheques e efetuar transferências. 

MUNicÍPio SETor SErVidor (a) MaTrÍcUla cPf
caSTaNHal - UrE 08  cEEM dr. inácio Koury Gabriel Neto Maria EliaNa SoarES 5287820-3 305974202-20

art. 2° - fica Expressamente proibido ao servidor: Solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação.
art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
BElÉM, 16.11.2021.
regina lúcia de Souza Pantoja
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 729267


